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Número Nome Cartas (IGeoE)
1:25 000 Delimitação (CAOP V 4.0 -2005)

5 Tejo 329, 330, 331, 
341, 342, 353, 
354, 364, 365, 
366, 376, 377, 
378, 390, 391, 
392, 404, 405, 
406, 418, 419, 
420, 432, 433, 
434, 435, 443, 
444, 445, 454, 

455, 456

Área delimitada por uma linha definida a partir do atravessamento do rio Zêzere na ponte de Cons-
tância, seguindo pela EN 3 até à Capareira e depois pela estrada que liga a Amoreira. Retoma a 
EN 3 até atravessar Rio de Moinhos, onde, na zona da Quinta da Capela, vira à direita, seguindo 
através de um caminho paralelo ao Tejo, até à zona de Caldelas; atravessa o rio em Porto da Barca 
(Tramagal) até à linha de caminho de ferro, pelo qual segue até que, a sul de Constância, se dirige 
para a EN 118, que acompanha até interceptar o limite do concelho de Alpiarça (incluído); segue 
por este limite até interceptar o limite da freguesia de Fazendas de Almeirim (incluída); segue 
por este limite até deixar a Ribeira de Muge (junto a Vale do Inferno); neste local inflecte para 
sudeste em direcção ao Vale do Inferno; a partir deste local segue para oeste por um caminho 
rural passando por Casalinho e Biscais, até Raposa. Partindo de Raposa segue pela EN 114, no 
sentido de Coruche; corta por um caminho rural passando por Sesmarias Novas até interceptar 
o limite da freguesia de Muge (incluída). Contorna esta freguesia até encontrar a freguesia de 
Marinhais (incluída), seguindo pelo seu limite até à EN 367. Segue por esta para oeste até à linha 
de caminho de ferro, que acompanha para sul na direcção do Monte da Fajarda, onde inflecte 
por um caminho na direcção da Escola Velha, até interceptar a estrada EN 114 -3, em direcção 
a Salvaterra de Magos, até interceptar o limite do concelho de Salvaterra de Magos (incluído); 
segue por este limite até interceptar o limite do concelho de Benavente (incluído); segue por 
este limite até interceptar o limite do concelho de Montijo (incluído); seguindo por este limite 
até interceptar o limite do concelho de Palmela (incluído); segue por este limite até interceptar 
o limite do concelho de Moita (incluído); seguindo por este limite até interceptar o limite do 
concelho de Montijo (incluído); segue por este limite até interceptar o limite do concelho de 
Alcochete (incluído), seguindo pelo seu limite até à linha limite do leito do estuário do Tejo, a 
qual corresponde à linha de máxima preia -mar de águas vivas equinociais. Segue por esta linha 
limite do leito do estuário até interceptar a EN 10, seguindo por esta no sentido de Vila Franca de 
Xira até encontrar a linha de caminho de ferro. Segue para norte pela linha de caminho de ferro 
até interceptar o limite do concelho do Entroncamento (excluído), inflectindo à direita e seguindo 
pelo mesmo limite de concelho até ao limite da freguesia de Moita do Norte (excluída), seguindo 
por este até interceptar a linha do caminho de ferro que acompanha até à EN 3 -9; segue por esta 
até à EN 3 que acompanha até ao Rio Zêzere na ponte de Constância.

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS
Portaria n.º 1367/2007

de 18 de Outubro

O Decreto-Lei n.º 329/2007, de 8 de Outubro, veio re-
gular a produção, controlo, certificação e comercialização 
de materiais de propagação e de plantação de espécies 
hortícolas, com excepção das sementes, e de materiais de 
propagação de fruteiras e de fruteiras destinadas à produ-
ção de frutos, procedendo à consolidação da legislação 
nacional nesta matéria.

Este diploma estabelece no seu artigo 37.º que, pelos 
serviços prestados inerentes à avaliação dos processos e à 
inscrição de variedades e clones de materiais frutícolas no 
Catálogo Nacional de Variedades e pelos serviços prestados 
no âmbito do licenciamento de produtores e fornecedores, 
controlo e certificação de plantas hortícolas e de materiais 
frutícolas destinados a comercialização, são devidas taxas 
de montante e regime a fixar por portaria do Ministro 
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas.

Face ao novo enquadramento legislativo operado pelo 
referido Decreto-Lei n.º 329/2007, de 8 de Outubro, o 
regime de taxas aprovado pela Portaria n.º 68/2002, de 18 
de Janeiro, na parte aplicável às plantas hortícolas e aos 
materiais frutícolas, e que aquele decreto-lei manteve tran-
sitoriamente em vigor, encontra-se desajustado face à nova 
realidade, quer, por um lado, no que respeita à enumeração 
dos serviços prestados, quer, por outro, no que concerne 
à fixação de montantes das taxas a aplicar em função da 

qualidade dos agentes que intervêm nas operações ineren-
tes à certificação daqueles materiais vegetais.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 37.º do Decreto-Lei 

n.º 329/2007, de 8 de Outubro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º São aprovadas as tabelas de taxas devidas por ser-

viços prestados inerentes à avaliação dos processos e à 
inscrição de variedades e clones de materiais frutícolas no 
Catálogo Nacional de Variedades (CNV), e pelos serviços 
prestados no âmbito do licenciamento de produtores e for-
necedores, controlo e certificação de plantas hortícolas e de 
materiais frutícolas destinados a comercialização, anexas 
ao presente diploma e que dele fazem parte integrante.

2.º As taxas são cobradas anualmente aos obtentores ou 
entidades que detêm o direito de propriedade de variedades 
ou clones de fruteiras e aos produtores e fornecedores de 
plantas hortícolas e de materiais frutícolas:

a) Pela Direcção-Geral de Agricultura e Desenvolvi-
mento Rural (DGADR), na aplicação das tabelas I, II e III;

b) Pelas direcções regionais de agricultura e pescas 
(DRAP), na aplicação da tabela IV.

3.º Os montantes cobrados constituem receita própria 
da DGADR e das DRAP, nos termos referidos no número 
seguinte.

4.º Pela aplicação:

a) Da tabela I e da alínea D) da tabela III, os montantes 
cobrados constituem receita da DGADR;
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b) Das tabelas II e IV, os montantes cobrados são repartidos 
em 25 % para a DGADR e 75 % para a DRAP envolvida;

c) Da tabela III, com excepção da alínea D), os montantes 
cobrados são repartidos em 40 % para a DGADR e 60 % 
para a DRAP envolvida.

5.º Os produtores e os fornecedores, individualmente 
considerados, ficam dispensados do pagamento das taxas 
previstas nas tabelas III e IV, sempre que o somatório dos 
valores das taxas que lhes seriam aplicáveis, por cada 
tabela e em cada ano, seja inferior a € 5.

6.º Aos produtores e fornecedores abrangidos pelo disposto 
no artigo 43.º do Decreto-Lei n.º 329/2007, de 8 de Outubro:

a) É aplicada uma redução de 50 % na aplicação das 
taxas previstas na tabela II;

b) É dispensado o pagamento das taxas previstas na 
tabela IV.

7.º As taxas fixadas na presente portaria incluem os custos 
decorrentes de actos de inspecção fitossanitária ou de emis-
são de passaporte fitossanitário, quando a eles haja lugar.

8.º Os serviços prestados sob supervisão oficial referidos 
nas tabelas III e IV são efectuados por técnicos credenciados, 
a que se refere o artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 329/2007, 
de 8 de Outubro.

9.º O disposto nas alíneas A) e D) da tabela anexa à Portaria 
n.º 68/2002, de 18 de Janeiro, deixa de ser aplicável, respec-
tivamente, ao licenciamento de produtores e fornecedores 
de plantas hortícolas e de materiais frutícolas e ao controlo 
de plantas-mãe e de viveiros daqueles materiais vegetais.

10.º Revogam-se os n.os 2 e 4 da alínea C) da tabe-
la anexa à Portaria n.º 68/2002, de 18 de Janeiro.

11.º A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado 
do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 11 de Ou-
tubro de 2007.

ANEXO

Tabela I
Tabela de taxas devidas pela avaliação, inscrição e manutenção 

de variedades ou clones de fruteiras no CNV 

Taxas
(euros)

A) Avaliação do pedido com ou sem inscrição ou reins-
crição:
1) Por cada variedade ou clone  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2) Por cada variedade tradicional ou regional portuguesa, 

abrangida pelo disposto no n.º 2 do artigo 7.º do De-
creto-Lei n.º 329/2007, de 8 de Outubro  . . . . . . . . . .

150

15

B) Manutenção da inscrição ou reinscrição no CNV:
Por cada cada variedade ou clone, a que se refere o n.º 1) 

da alínea anterior, a partir do 3.º ano de inscrição, in-
clusive, por cada ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

 Tabela II

Tabela de taxas devidas pelo licenciamento de produtores 
e de fornecedores

de plantas hortícolas ou de materiais frutícolas 

 Taxas
(euros)

A) Licenciamento de produtores e de fornecedores   . . . . . 125 
B) Renovação da licença  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 

 Tabela III

Tabela de taxas devidas pela inspecção e certificação de plantas 
hortícolas ou de materiais frutícolas 

Taxas (euros)

Sem supervisão 
ofi cial

Sob supervisão 
ofi cial

A) Plantas de espécies hortícolas:   
Inspecção de culturas (por 1000 plantas ou 

fracção)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10 0,01

B) Citrinos:   
1) Inspecção de parcelas de plantas-mãe 

(por 0,50 ha ou fracção) . . . . . . . . . . . . 25 2,50
2) Inspecção de viveiros de:   

2.1) Porta-enxertos (por 1000 unidades 
ou fracção) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1,25 0,12

2.2) Plantas cítricas (por 100 unidades 
ou fracção) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  0,50 0,05

C) Morangueiro:   
Inspecção de campos (por hectare ou frac-

ção)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15 1,50

D) Etiqueta de certificação emitida pela 
DGADR (por unidade), se for o caso   . . . 0,50

 Tabela IV

Tabela de taxas devidas pelo controlo de plantas hortícolas 
de «Qualidade CE» ou de materiais «CAC» de fruteiras 

 Taxas (euros)

 Sem
supervisão

Sob
supervisão

A) Plantas de espécies hortícolas:   
Controlo de viveiros (por 1000 plantas ou 

fracção)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05 – 

B) Materiais de espécies de fruteiras:   
1) Controlo de plantas-mãe (por 100 uni-

dades ou fracção) . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 0,05 
2) Controlo de plantas herbáceas (por hec-

tare ou fracção)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 2 
3) Controlo de viveiros de plantas lenhosas 

(por 1000 unidades ou fracção)  . . . . . . 0,50 0,05 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.º 1368/2007
de 18 de Outubro

O Decreto -Lei n.º 298/2007, de 22 de Agosto, que es-
tabelece o regime jurídico da organização e do funciona-
mento das unidades de saúde familiar (USF) e o regime 
de incentivos a atribuir a todos os elementos que as cons-
tituem, bem como a remuneração a atribuir aos elementos 
que integrem as USF de modelo B, vem consagrar que 
tanto a carteira básica de serviços como os princípios da 
carteira adicional de serviços são fixados por portaria do 
Ministro da Saúde.




